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SEPTIC – LIS - S 
Super desinfectante de secagem rápida para superfícies 

 
 
 
 
 
Composição: 
 
Septic – Lis - S é um desinfectante super activo de secagem rápida para superfícies, composto à 
base de misturas de  álcool, germicidas, virucidas, conservantes e estabilizantes. 
 
Características: 
 
Aspecto: Líquido 
Cor: Incolor 
Aroma: Característico a álcool 
Densidade: 0,875 Kg/dm3 ± 50 gramas  
Índice de Refracção:1,365 - 1,375 
 
Propriedades: 
 
Septic – Lis - S é um germicida, bactericida, biocida, fungicida e virucida de excelente qualidade, 
de secagem rápida para a desinfecção de superfícies,  sem utilização de água.   
 
Destrói rápida e eficazmente os microrganismos das estirpes “Escherichia coli, Staphylococcus 
aureus, Streptococcus faecalis, Pseudomonas aeruginosa, Mycobacterium smegmatis, 
Legionella pneumophilia, etc.”  
Tem acção fungicida nos microrganismos “Aspergillus versicolor, Cladosporium 
cladosporioides, Penicillium verrucosum, Candida albicans” e efeito virucida para os “virus 
Hepatite B,  vírus HIV-1 (HSV) e H1N1 da gripe A,” 
 
Não ataca metais sensíveis, materiais sintéticos ou borrachas. Facilmente aplicável. 
 
Os princípios activos deste biocida estão aprovados de acordo com o anexo V do DL nº. 
121/2002 “Tipo de produtos biocidas” do Grupo 1 – Desinfectantes e produtos biocidas gerais, 
enquadrando-se nos produtos dos seguintes tipos: 
 - Tipo de produto 2: “desinfectantes utilizados nos domínios privado e da saúde pública 
e outros produtos biocidas” 
 - Tipo de produto 4: “desinfectantes das superfícies em contacto com os géneros 
alimentícios e alimentos para animais. – Produtos utilizados na desinfecção de equipamentos, 
contentores, utensílios de consumo, superfícies ou condutas associadas à produção, ao 
transporte, à armazenagem ou ao consumo de géneros alimentícios, alimentos para animais 
ou bebidas (incluindo a água de consumo) destinados aos seres humanos e aos animais.  
 
As substâncias atrás descritas estão presentes no Anexo I do Regulamento nº. 1451/2007 de 04/12/2007 
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 Campo de aplicação: 
 

 
Septic – Lis – S destina-se a ser utilizado em todos as áreas afectas à saúde pública, e em todos 
os locais de manipulação de alimentos, nas cozinhas e refeitórios de infantários, escolas, lares de 
3ª idade, jardins de infância, restaurantes, cervejarias, cafés, hotéis, bombeiros, hospitais, clínicas 
dentárias, etc.. 
 
Deve ainda ser utilizado em todos os locais contaminados, onde se pretenda uma desinfecção 
localizada: 

 
Hospitais – bancadas, macas, mobiliário ou outras pequenas superfícies. 
 
Áreas de utilização – bloco operatório, enfermarias, laboratórios de análises clínicas, 

salas de urgência, interiores de ambulâncias, casas de banho de infecto-contagiosas, etc. 
 

 
Modo de emprego: 
 
Septic – Lis - S utiliza-se directamente nos locais a aplicar, puro, por pulverização manual. 
 
Se aplicar uma quantidade elevada e tiver necessidade de removê-la, poderá utilizar papel 
descartável para eliminar o excesso.  
 
Não enxaguar. 
 
 
Armazenagem: 
 
Produto inflamável.  
 
Armazenar sem cuidados especiais, afastado de fontes de calor e ignição. 
 
Não fumar e manter fora do alcance das crianças. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
CONFIE-NOS O SEU PROBLEMA  

 


